
PORTARIA Nº038/2025 

 

Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão da Sindicância 

instaurado pela Portaria nº033/2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, Ricardo Garcia da Silva, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela Comissão Sindicante nomeada 

pela Portaria nº 033/2025, para dilação do prazo de conclusão dos trabalhos; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (sessenta) dias, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria 

nº033/2025 para conclusão dos trabalhos da Comissão da Sindicância.  

 

Art. 2º. Fica mantido o afastamento cautelar da servidora E.P.S.M sem prejuízo da 

remuneração, pelo mesmo período. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Itapagipe, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 

 


